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# PLACA UF CONDUTOR DATA HORA AUTO INFRAÇÃO DESCRIÇÃO 

1 OBY2994 PA FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 13/12/2018 15:28 E010426913 74550 
TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA 
ATE 20 % 

2 OTE4880 PA MARCELO ANDERSON DINIZ FELIX 16/12/2018 14:17 E010427255 74550 
TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA 
ATE 20 % 

3 OTE4880 PA MARCELO ANDERSON DINIZ FELIX 15/12/2018 10:39 E010427065 74550 
TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA 
ATE 20 % 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edital de Notificação de Autuação de Multa de Infrações de Trânsito nº 155751205670 

Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente publicação, nos termos da 
Resolução do CONTRAN nº 404/12. 

CASO O INFRATOR NÃO TENHA SIDO IDENTIFICADO NO MOMENTO DA AUTUAÇÃO, E TRATANDO-SE DE INFRAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE CONDUTOR, PARA FINS DE PONTUAÇÃO, 
O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A PARTIR DESTA DATA, TEM O PRAZO DE 15 DIAS PARA APRESENTÁ-LO NO ENDEREÇO DISCRIMINADO NO RODAPÉ DESTA PÁGINA, SOB PENA DE 
SER CONSIDERADO O RESPONSÁVEL PELA PONTUAÇÃO DECORRENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 257, §7 E §8 DA LEI FEDERAL Nº 9.503/97. 

19/02/2021 

ANTÔNIO DIVINO DE ALENCAR 
DIRETOR 


